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[PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 089/2.022/PREGÃO ELETRÔNICO Nº 013/2.022/REGISTRO DE PREÇO Nº 025/2.022] 

EDITAL CONVOCATÓRIO 
PROCESSO LICITATORIO Nº 089/2022 

PREGÃO ELETRÔNICO 013/2022/REGISTRO DE PREÇO Nº 025/2022 

MODO DISPUTA ABERTO 

Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que o MUNICÍPIO DE 

LUISBURGO, pessoa jurídica de direito público, por seu órgão PREFEITURA 

MUNICIPAL, com sede na Rua Orlando Muniz de Carvalho, nº 59, Bairro Centro, 

nesta cidade de LUISBURGO, Estado de Minas Gerais, inscrito no Cadastro Nacional 

de Pessoa Jurídica sob o nº 01.615.423/0001-89, endereço eletrônico 

licitacao@luisburgo.mg.gv.br e site institucional https://www.luisburgo.mg.gov.br, 

neste ato representado pelo Prefeito Municipal Senhor OTENIDES DOS SANTOS HOTT 

PRAÇA e a Pregoeira MARIA ISABEL DE CARVALHO, designada pela Portaria nº 

042/2022, e, em conformidade com a Lei Federal nº 10.520/20021e supletivamente 

pela Lei Federal nº 8.666/932, bem como pelo Decreto Federal nº 10.024/2019 e 

Decreto Municipal nº 005/2022, Lei Complementar Federal n° 123, de 14 de 

dezembro de 2006, Lei Complementar 147 de 07 de agosto de 2.014, do Decreto 

nº 7.892, de 23 de janeiro de 2013, do Decreto n° 8.538, de 06 de outubro de 2015 

realizará licitação, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, com critério 

de JULGAMENTO MENOR VALOR POR ITEM, no modo de disputa ABERTO e as 

exigências estabelecidas neste Edital. 

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: De 03/06/2022 às 08hs00min até às 08hs59min do 

dia 22/06/2022; 

ABERTURA DA PROPOSTA DE PREÇOS: Às 13hs00min do dia 22/06/2022; 

INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: Às 13hs15h do dia 22/06/2022; 

REFERÊNCIA DE TEMPO: Horário de Brasília-DF. 

Local: www.bll.org.br “Acesso Identificado no link – licitações” 

1 - DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

1.1. A Prefeitura Municipal LUISBURGO/MG, torna público para conhecimento dos 

interessados que na data, horário e local já indicados anteriormente, realizar-se-á 

licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM. 

1.2. O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio da INTERNET, 

mediante condições de segurança - criptografia e autenticação - em todas as 

suas fases. Os trabalhos serão conduzidos por servidor da Prefeitura Municipal 

LUISBURGO, denominado Pregoeiro, mediante a inserção e monitoramento de 

dados gerados, constante da página eletrônica do para o aplicativo “Licitações 

 
1 http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/2002/L10520.htm 
2 http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8666cons.htm 

mailto:licitacao@pmsaa.mg.gv.br
https://www.pmsaa.mg.gov.br/
http://www.bll.org.br/
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/2002/L10520.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8666cons.htm
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públicas” constante na página da internet da Bolsa Licitações e Leilões do Brasil 

(2er.bll.org.br) 

2. DO OBJETO 

2.1. O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para 

a Registro de preço para futura e eventual aquisição de mobiliário e/ou 

equipamento escolar, destinados ao atendimento de alunos matriculados em 

escolas da rede municipal de ensino de Luisburgo, conforme descrito no plano de 

aplicação de recursos. -Programa Fortalecimento das Escolas Municipais-, 

conforme Convenio de saída nº 1261000491/2022/SEE, conforme condições, 

quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

2.2. Ficam fazendo parte integral deste edital convocatório os termos, anexos e 

documentos referente ao Convênio 1261000491/2022/SEE e a RESOLUÇÃO SEE Nº 

4.683, DE 15 DEZEMBRO DE 2021, os quais deveram ser observados pelos licitantes 

proponentes que em diversos itens serão obrigatórios a impressão dos dados do 

município nos materiais indicados pelo convênio. 

3. DOS ÓRGÃOS PARTICIPANTES E NÃO PARTICIPANTES 

3.1. Órgão Gerenciador 

3.1.1. O órgão gerenciador deste registo de preços será a SECRETARIA MUNICIPAL 

DE CULTURA, TURISMO ESPORTE, E LAZER DE LUISBURGO/MG, através do gestor da 

ata de registro de preços. 

3.2. Órgãos Participantes 

3.2.1. Os órgãos ou entidades da Administração Pública a seguir são participantes 

e integram todo o procedimento licitatório e a Ata de Registro de Preços: 

Secretaria Municipal de Administração; 

Secretaria Municipal de Educação; 

Secretaria de Municipal de Assistência Social; 

Secretaria Municipal de Turismo, Cultura, Esporte e Lazer  

3.3. Órgãos Não Participantes 

3.3.1. A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por 

qualquer órgão ou entidade da Administração Pública Municipal, que não tenha 

participado do certame licitatório, mediante consulta prévia para manifestação 

sobre a possibilidade de adesão e autorização do Órgão Gerenciador, inclusive 

quanto ao quantitativo, e desde que submetida à anuência do fornecedor 

beneficiário, o qual deve optar pela aceitação ou não do fornecimento 
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decorrentes da adesão, desde que não prejudique as obrigações presentes e 

futuras decorrentes da Ata, assumidas com o Órgão Gerenciador e os Órgãos 

Participantes. 

3.3.2. Outros entes da Administração Pública e entidades privadas poderão 

igualmente utilizar-se da ARP, como órgão ou entidade não participante, 

mediante prévia anuência do órgão gerenciador, desde que observadas as 

condições estabelecidas no item 3.1. 

3.3.3. A adesão deverá ser devidamente justificada no processo administrativo do 

órgão ou entidade não participante, pertinente à licitação, demonstrando a 

vantagem econômica na adesão à Ata, mencionando ainda a similitude de 

condições, tempestividade do prazo, suficiência das quantidades e qualidades 

dos bens a serem adquiridos, respeitando, no que couber, as condições e as regras 

estabelecidas na Legislação Municipal, e na Lei nº 8.666/93. 

3.3.4. As adesões à ata de registro de preços são limitadas, ainda, em sua 

totalidade, a 100% (cem por cento) do quantitativo de cada item registrado na 

ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, 

independentemente do número de órgãos não participantes que eventualmente 

aderirem, devendo o órgão gerenciador especificar o quantitativo que autoriza 

adesão, mantendo registro no procedimento licitatório. 

3.3.5. Ao órgão ou entidade não participante que aderir à presente ata e ao órgão 

ou entidade partícipe competem, nos respectiva os procedimentos instaurados, 

os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo fornecedor das obrigações 

contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o 

contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de 

cláusulas contratuais, em relação às suas próprias contratações, informando todas 

as ocorrências ao órgão gerenciador, em especial informar ao órgão gerenciador 

a eventual recusa do fornecedor em atender às condições estabelecidas no 

edital, firmadas na ARP, as divergências relativas à entrega, características e 

origem dos bens licitados, bem como a recusa em assinar o contrato para 

fornecimento do objeto licitado. 

3.4. As comunicações, informações e os termos de adesão realizados entre o 

órgão gerenciador e os órgãos participantes e não participantes serão 

formalizados nos autos do procedimento licitatório. 

3.5. As quantidades previstas para os itens com preços registrados poderão ser 

remanejadas ou redistribuídas pelo órgão gerenciador entre os órgãos 

participantes e não participantes do procedimento licitatório para o registro de 

preços, observada como limite máximo a quantidade total registrada para cada 

item. 

3.6. Para o remanejamento de quantidades entre órgãos participantes do 

procedimento licitatório não será necessária autorização do beneficiário da Ata 

de Registro de Preços. 
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3.7. Caso o órgão gerenciador autorize o remanejamento de quantidades para 

órgãos não participantes estes deverão obter anuência do beneficiário ARP. 

3.8. O órgão gerenciador somente poderá reduzir o quantitativo inicialmente 

informado pelo órgão participante, com a sua anuência. 

4. DAS CONSULTAS E ESCLARECIMENTOS 

Cópia deste edital encontra-se disponível na internet, nos sites: da Bolsa Licitações 

e Leilões do Brasil: http://www.bll.org.br/, da Prefeitura, 

http://www.luisburgo.mg.gov.br/, e no Portal da Transparência pelo link: 

https://transparencia.luisburgo.mg.gov.br/index.php/licitacoes, e ainda, poderá 

ser obtida na sala do Setor de Licitações desta Prefeitura, localizada à Orlando 

Muniz de Carvalho, nº 59, Centro, na Cidade LUISBURGO – MG, no horário de 

08h00min às 17h00min. 

4.1. Os representantes das sociedades empresárias e/ou unipessoais que tiverem 

interesse em participar do certame obrigam-se a acompanhar as publicações 

referentes ao processo nos sites: da Bolsa Licitações e Leilões do Brasil: 

www.bll.org.br, da desta Prefeitura, http://www.luisburgo.mg.gov.br/, e no Portal 

da Transparência pelo link: 

https://transparencia.luisburgo.mg.gov.br/index.php/licitacoes, bem como, as 

publicações no Quadro de Avisos do Município, quando for o caso, com vista a 

possíveis alterações e avisos. 

4.2. O licitante que desejar receber informações ou esclarecimentos sobre o 

processo licitatório deverá, ao retirar o edital nos sites: www.bll.org.br, 

http://www.luisburgo.mg.gov.br/, e no Portal da Transparência

 pelo link: https://transparencia.luisburgo.mg.gov.br/index.php/licitacoes, 

e/ou encaminhar no e-mail: licitacao@luisburgo.mg.gov.br do Setor de Licitações, 

recibo de retirada do edital. 

4.3. Os pedidos de esclarecimentos sobre o edital poderão ser encaminhados para 

o e-mail licitacao@luisburgo.mg.gov.br, até 03 (três) dias úteis anteriores à data 

fixada para a abertura da sessão pública. 

4.4. Nos pedidos de esclarecimentos encaminhados, os interessados deverão se 

identificar (CNPJ/MF, Razão Social e nome do representante que pediu 

esclarecimentos, se pessoa jurídica e nome completo e CPF/MF para pessoa física) 

e disponibilizar as informações para contato (endereço completo, telefone e e-

mail). 

4.5. O(a) Pregoeiro (a) terá prazo de 02 (dois) dias úteis para responder aos pedidos 

de esclarecimentos, sendo as respostas encaminhadas por e-mail, ou 

disponibilizadas nos sites: da Bolsa Licitações e Leilões do Brasil: www.bll.org.br, da 

desta Prefeitura, http://www.luisburgo.mg.gov.br/, e no Portal da Transparência 

pelo link: https://transparencia.luisburgo.mg.gov.br/index.php/licitacoes, no link 

correspondente a este edital, ficando acessíveis a todos os interessados. 

http://www.bbmnet.com.br/
http://www.paipedro.mg.gov.br/
https://transparencia.luisburgo.mg.gov.br/index.php/licitacoes
http://bbmnet.com.br/
http://www.paipedro.mg.gov.br/
http://cidadesmg.com.br/portaltransparencia/faces/user/licitacao.xhtml?%20Param=PaiPedro
http://bbmnet.com.br/
http://www.paipedro.mg.gov.br/
https://transparencia.luisburgo.mg.gov.br/index.php/licitacoes
mailto:licitacaopaipedro@outlook.com
mailto:licitacaopaipedro@outlook.com
http://bbmnet.com.br/
http://www.paipedro.mg.gov.br/
http://cidadesmg.com.br/portaltransparencia/faces/user/licitacao.xhtml?%20Param=PaiPedro
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5. IMPUGNAÇÕES 

5.1. Impugnações aos termos deste Edital poderão ser interpostas até 03 (três) dias 

úteis anteriores à data fixada para a abertura da sessão pública, mediante 

petição a ser enviada para o e-mail licitacao@luisburgo.mg.gov.br ou 

protocoladas no Setor de Licitações desta Prefeitura, localizada à Orlando Muniz 

de Carvalho, nº 59, Centro, na Cidade LUISBURGO – MG, no horário de 08h00min 

às 12h00min e de 13h00min às 17h00min, cabendo ao (a) Pregoeiro (a) decidir 

sobre o requerimento no prazo de 2 (dois) dias úteis, contado da data de 

recebimento do pedido.  

5.2. A petição será dirigida à autoridade subscritora do Edital, devendo conter as 

informações necessárias à identificação e contato do Impugnante. 

5.3. O Município LUISBURGO não se responsabilizará por impugnações 

endereçadas por outras formas ou outros endereços eletrônicos, e caso não tenha 

sido acusado o recebimento pelo (a) Pregoeiro (a), e que, por isso, sejam 

intempestivas. 

5.4. Caso seja acolhida a impugnação contra o ato convocatório, será designada 

nova data para a realização do certame, exceto quando, inquestionavelmente, 

a alteração não afetar a formulação das propostas. 

5.5. A decisão do (a) Pregoeiro (a) será enviada ao impugnante por e-mail, e será 

divulgada disponibilizadas nos sites: da Bolsa Licitações e Leilões do Brasil: 

www.bll.org.br, da desta Prefeitura, http://www.luisburgo.mg.gov.br/, e no Portal 

da Transparência pelo link: 

https://transparencia.luisburgo.mg.gov.br/index.php/licitacoes, no link 

correspondente a este edital, para conhecimento de todos os interessados. 

5.6. Decairá do direito de impugnar os termos do Edital, o interessado que não o 

fizer até ás 17 (dezessete) horas do terceiro dia útil que anteceder a data da 

realização da Sessão Pública do Pregão, hipótese em que tal comunicação não 

terá efeito de recurso.  

5.7. As denúncias, petições e impugnações não identificadas ou não 

fundamentadas serão arquivadas pela autoridade competente. 

6. CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO 

6.1. Poderão participar do processo os interessados que atenderem a todas as 

exigências contidas neste edital e seu anexo. 

6.2. Estarão impedidos de participar, direta ou indiretamente, de qualquer fase 

deste processo licitatório os interessados que se enquadrem em uma ou mais das 

situações a seguir: 

6.2.1. Não poderão participar desta licitação os interessados: 

mailto:licitacaopaipedro@outlook.com
http://bbmnet.com.br/
http://www.paipedro.mg.gov.br/
http://cidadesmg.com.br/portaltransparencia/faces/user/licitacao.xhtml?%20Param=PaiPedro


 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LUISBURGO 
Rua Orlando Muniz de Carvalho, n.º 59, Centro - CEP:36923-000 

LUISBURGO – MINAS GERAIS 
Tel: 33 33787000 - CNPJ 01615423/0001-89 

 

 

  Página 6 de 44 

 

 

 

[PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 089/2.022/PREGÃO ELETRÔNICO Nº 013/2.022/REGISTRO DE PREÇO Nº 025/2.022] 

6.2.2. proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na 

forma da legislação vigente. 

6.2.3. que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s). 

6.2.4. estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes 

expressos para receber citação e responder administrativa ou judicialmente. 

6.2.5. que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9º da Lei nº 8.666, de 

19933. 

6.2.6. que estejam sob falência, concurso de credores, recuperação judicial 

(observada a decisão proferida no AREsp 309867/ES), concordata ou em processo 

de dissolução ou liquidação. 

6.2.7. entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio. 

6.2.8. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando 

nessa condição (Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário). 

6.3. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de 

pequeno porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da 

Lei nº 11.488, de 20074, para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e 

para o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei 

Complementar nº 123, de 20065, no que couber. 

7. REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME 

7.1. O certame será conduzido pelo Pregoeiro, que terá, em especial, as seguintes 

atribuições: 

7.1.1. coordenar os trabalhos da equipe de apoio; 

7.1.2. responder às questões formuladas pelos fornecedores, relativas ao certame; 

7.1.3. abrir as propostas de preços; 

7.1.4. analisar a aceitabilidade das propostas; 

7.1.5. desclassificar propostas indicando os motivos; 

7.1.6. conduzir os procedimentos relativos aos lances e à escolha da proposta ou 

do lance de menor preço; 

 
3 http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8666cons.htm 
4 http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2007/Lei/L11488.htm 
5 http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8666cons.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2007/Lei/L11488.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
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7.1.7. verificar a habilitação do proponente; 

7.1.8. declarar o vencedor; 

7.1.9. receber, examinar e submeter os recursos à autoridade competente para 

julgamento; 

7.1.10. elaborar a ata da sessão; 

7.1.11. encaminhar o processo à autoridade superior para homologar e autorizar a 

contratação. 

8. DO CREDENCIAMENTO DO LICITANTE NO PORTAL BLL 

8.1. Os procedimentos para credenciamento e obtenção da chave e senha de 

acesso poderão ser iniciados diretamente no site de licitações no endereço 

eletrônico www.bll.org.br, acesso “credenciamento – licitantes (fornecedores)”. 

8.2. As dúvidas e esclarecimentos sobre credenciamento no sistema eletrônico 

poderão ser dirimidas através da central de atendimento aos licitantes, por 

telefone, WhatsApp, Chat ou e-mail, disponíveis no endereço eletrônico 

www.bll.org.br. 

8.3. Qualquer dúvida dos interessados em relação ao acesso no sistema BLL 

poderá ser esclarecida através dos canais de atendimento da Bolsa Licitações e 

Leilões do Brasil, de segunda a sexta-feira, das 8 às 18 horas (horário de Brasília) 

através dos canais informados no site www.bll.org.br. 

9. PARTICIPAÇÃO/PROPOSTAS/LANCES 

9.1. A participação no certame dar-se-á por meio da digitação da senha pessoal 

e intransferível do representante credenciado e subsequente encaminhamento 

da proposta de preços, por meio do sistema eletrônico no sítio www.bll.org.br, 

opção "Login" opção “Licitação Pública” “Sala de Negociação”. 

9.1.1. As propostas de preço deverão ser encaminhadas eletronicamente até data 

e horário definidos, conforme indicação na primeira página deste edital. 

9.2. O acesso do operador ao pregão, para efeito de encaminhamento de 

proposta de preço e lances sucessivos de preços, em nome do licitante, somente 

se dará mediante prévia definição de senha privativa. 

9.3. É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu 

uso em qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não 

cabendo a BLL - Bolsa de Licitações do Brasil a responsabilidade por eventuais 

danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 

http://www.bll.org.br/
http://www.bbmnetlicitacoes.com.br/
http://www.bbmnetlicitacoes.com.br/
http://www.bll.org.br/
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9.4. O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao 

sistema eletrônico implica a responsabilidade legal pelos atos praticados e a 

presunção de capacidade técnica para realização das transações inerentes ao 

pregão eletrônico. 

9.5. Caberá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante 

a sessão pública do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda 

de negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo 

sistema ou da desconexão do seu representante; 

9.6. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações 

efetuadas em seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus 

lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída 

a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora 

da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de 

acesso, ainda que por terceiros. 

9.7. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja 

compatível com o objeto desta licitação. 

9.8. A participação é exclusiva a microempresas e empresas de pequeno porte, 

nos termos do art. 48 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006 e 

suas alterações pela Lei Complementar nº 147, de 7 de agosto de 2014. 

9.9. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de 

pequeno porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da 

Lei nº 11.488, de 2007, para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para 

o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar 

nº 123, de 2006. 

9.10. Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional poderá ser 

esclarecida através de empresa associada ou da Bolsa de Licitações do Brasil, por 

contato pelo telefone (41) 3097-4600 ou pelo e-mail contato@bll.org.br. 

10. DA PROPOSTA DE PREÇOS 

10.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, 

concomitantemente com os documentos de habilitação exigidos no edital, 

proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário 

estabelecidos para o fim do recebimento das propostas, quando, então, encerrar-

se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação. 

10.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação 

exigidos neste Edital, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha. 

10.3. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a 

documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade 

fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º da Lei Complementar nº 123, de 2006.  

mailto:contato@bll.org.br
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10.4. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico 

durante a sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da 

perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas 

pelo sistema ou de sua desconexão. 

10.5. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a 

proposta e os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema. 

10.6. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação 

entre as propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos 

procedimentos de negociação e julgamento da proposta. 

10.7. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor 

classificado somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para 

acesso público após o encerramento do envio de lances. 

11. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 

11.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada 

no prazo de 02 (duas) horas, a contar da solicitação do (a) Pregoeiro (a), no 

sistema eletrônico ou através do e-mail licitacao@luisburgo.mg.gov.br e deverá: 

11.1.1 - ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, 

sem emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser 

assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu representante legal. 

11.8. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em 

consideração no decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual 

sanção à Contratada, se for o caso. 

11.9. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, 

modelo, tipo, fabricante e procedência, vinculam a Contratada. 

11.10. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste 

Edital, sem conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que 

induza o julgamento a mais de um resultado, sob pena de desclassificação. 

12. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS, FORMULAÇÃO DE 

LANCES E ACEITAÇÃO DA PROPOSTA VENCEDORA 

12.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de 

sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

12.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde 

logo aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos 

neste Edital, contenham vícios insanáveis ou não apresentem as especificações 

técnicas exigidas no Termo de Referência. 

mailto:licitacaopaipedro@outlook.com
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12.3. Também será desclassificada a proposta que possa ser identificada. 

12.3.1. Qualquer forma de identificação da proponente (exemplos: marcas, 

cabeçalhos e rodapés, CNPJ, timbre, logotipos, entre outros) será motivo de 

desclassificação da proposta. 

12.3.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, 

com acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

12.4. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo 

em sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

12.5. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que 

somente estas participarão da fase de lances. 

12.6. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o 

Pregoeiro e os licitantes. 

12.7. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances 

exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados 

do seu recebimento e do valor consignado no registro. 

12.8. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado 

para abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

12.9. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele 

ofertado e registrado pelo sistema. 

12.10. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, 

que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à 

proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de R$ 0,01 (um centavo). 

12.11. O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser 

inferior a vinte (20) segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a 

três (3) segundos, sob pena de serem automaticamente descartados pelo sistema 

os respectivos lances. 

12.12. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de 

disputa “aberto”, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, 

com prorrogações. 

12.13. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após 

isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance 

ofertado nos últimos dois minutos do período de duração da sessão pública.  

12.14. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, 

será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances 
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enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances 

intermediários. 

12.15. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a 

sessão pública encerrar-se-á automaticamente. 

12.16. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo 

sistema, poderá o pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, 

admitir o reinício da sessão pública de lances, em prol da consecução do melhor 

preço. 

12.17. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo 

aquele que for recebido e registrado em primeiro lugar. 

12.18. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em 

tempo real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do 

licitante. 

12.19. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa 

competitiva do Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos 

licitantes para a recepção dos lances. 

12.20. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro persistir por 

tempo superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente 

após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos 

participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

12.21. O Critério de julgamento adotado será o MENOR PREÇO POR LOTE, 

conforme definido neste Edital e seus anexos. 

12.22. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua 

proposta. 

12.23. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e 

empresas de pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será 

efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do porte da 

entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas 

e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os 

valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das 

demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015. 

12.24. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno 

porte que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor 

proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas com a primeira 

colocada. 
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12.25. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de 

encaminhar uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor 

inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo 

sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 

12.26. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada 

desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais 

licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele 

intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do 

mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

12.27. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e 

empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos 

subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela 

que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

12.28. Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em 

relação ao produto estrangeiro, o critério de desempate será aplicado 

exclusivamente entre as propostas que fizerem jus às margens de preferência, 

conforme regulamento. 

12.29. A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios 

de classificação, de maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais 

(não seguidas de lances), ou entre lances finais da fase fechada do modo de 

disputa aberto e fechado. 

12.30. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de 

desempate será aquele previsto no art. 3º, § 2º, da Lei nº 8.666, de 1993, 

assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos bens produzidos: 

a) No País; 

b) Por empresas brasileiras; 

c) Por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no 

País; 

d) Por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em 

lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que 

atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação. 

12.31. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema 

eletrônico dentre as propostas empatadas. 

12.32. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro 

deverá encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que 

tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, 

vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital. 
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12.32.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser 

acompanhada pelos demais licitantes. 

12.32.2. O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 02 

(duas) horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a 

negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos 

complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste 

Edital e já apresentados. 

12.33. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e 

julgamento da proposta. 

12.34. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta 

classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à 

compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação 

neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do art. 7º 

e no § 9º do art. 26 do Decreto nº 10.024/2019. 

12.35. O licitante qualificado como produtor rural pessoa física deverá incluir, na 

sua proposta, os percentuais das contribuições previstas no art. 176 da Instrução 

Normativa RFB n. 971, de 2009, em razão do disposto no art. 184, inciso V, sob pena 

de desclassificação.  

12.36. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço 

final superior ao preço máximo fixado (Acórdão nº 1455/2018 - TCU - Plenário) ou 

que apresentar preço manifestamente inexequível. 

12.36.1. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou 

unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos 

insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o 

ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto 

quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, 

para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração. 

12.37. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir 

a exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou 

os indícios que fundamentam a suspeita. 

12.38. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a 

realização de diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão 

pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no 

mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em 

ata. 

12.39. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital 

complementar, via e-mail, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de não 

aceitação da proposta. 
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12.40. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação 

escrita e justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente 

aceita pelo Pregoeiro. 

12.41. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se 

os que contenham as características do material ofertado, tais como marca, 

modelo, tipo, fabricante e procedência, além de outras informações pertinentes, 

a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio 

eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados pelo Pregoeiro, sem 

prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação 

da proposta. 

12.42. Caso a proposta classificada em primeiro lugar tenha se beneficiado da 

aplicação da margem de preferência, o Pregoeiro solicitará ao licitante que envie 

imediatamente, por meio eletrônico, com posterior encaminhamento por via 

postal, o documento comprobatório da caracterização do produto 

manufaturado nacional, nos termos do Decreto nº 8.224/2014. 

12.43. O licitante que não apresentar o documento comprobatório, ou cujo 

produto não atender aos regulamentos técnicos pertinentes e normas técnicas 

brasileiras aplicáveis, não poderá usufruir da aplicação da margem de 

preferência, sem prejuízo das penalidades cabíveis. 

12.43.1. Nessa hipótese, bem como em caso de inabilitação do licitante, as 

propostas serão reclassificadas, para fins de nova aplicação da margem de 

preferência. 

12.44. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará 

a proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de 

classificação. 

12.45. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no 

“chat” a nova data e horário para a sua continuidade. 

12.46. O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, 

contraproposta ao licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de 

negociar a obtenção de melhor preço, vedada a negociação em condições 

diversas das previstas neste Edital. 

12.47. Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar 

à subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço 

melhor. 

12.48. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser 

acompanhada pelos demais licitantes. 

12.49. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas 

de pequeno porte, sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro 
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passar à subsequente, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual 

ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da Lei Complementar nº 

123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso. 

12.50. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o Pregoeiro verificará 

a habilitação do licitante, observado o disposto neste Edital. 

13. DA HABILITAÇÃO 

13.1. Os documentos relativos à habilitação dos licitantes, deverão ser 

encaminhados até a abertura da sessão pública (fim de recebimento das 

propostas), conforme previsto neste edital, contados da convocação do 

Pregoeiro, por meio eletrônico (upload), nos formatos (extensões) “pdf”, “doc”, 

“xls”,“png” ou “jpg”, observado o limite de 6 Mb para cada arquivo, conforme 

regras de aceitação estabelecidas pela plataforma www.bll.org.br. 

13.2. O não cumprimento do envio dos documentos de habilitação dentro dos 

prazos estabelecidos, acarretará a desclassificação e/ou inabilitação da licitante, 

bem como as sanções previstas neste Edital, podendo o Pregoeiro convocar a 

empresa que apresentou a proposta ou o lance subsequente. 

13.3. Caso haja necessidade, e havendo convocação por parte do Pregoeiro, os 

originais ou cópias autenticadas por tabelião de notas, dos documentos enviados 

na forma constante do item 13.1, deverão ser relacionados e apresentados na 

Secretaria de Administração desta Prefeitura, localizada na RUA ORLANDO MUNIZ 

DE CARVALHO, 59, CENTRO, LUISBURGO/MG, CEP 36.923-000, das 08hs00min às 

17hs00min, em até 3 (três) dias úteis após o encerramento da sessão pública, sob 

pena de invalidade do respectivo ato de habilitação e a aplicação das 

penalidades cabíveis. 

13.3.1. Os documentos poderão ser apresentados em cópia simples, desde que 

acompanhados dos originais para que sejam autenticados por servidor da 

administração, ou por publicação em órgão da imprensa oficial. 

13.3.2. Os documentos eletrônicos produzidos com a utilização de processo de 

certificação disponibilizada pela ICP-Brasil, nos termos da Medida Provisória nº 

2200-2, de 24 de agosto de 2001, serão recebidos e presumir-se-ão verdadeiros em 

relação aos signatários, dispensando-se o envio de documentos originais e cópias 

autenticadas em papel. 

13.4. A empresa participante e seu representante legal são responsáveis pela 

autenticidade e veracidade dos documentos enviados eletronicamente. 

13.5. A empresa detentora da proposta de menor preço deverá apresentar os 

seguintes documentos comprobatórios de habilitação e qualificação: 

13.6. Para habilitação o licitante DEVERÁ apresentar, para todos os itens/lotes: 

http://www.bbmnetlicitacoes.com.br/
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1. DA HABILITAÇÃO 

1.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante 

detentor da proposta classificada em primeiro lugar, o(a) Pregoeiro(a) verificará o 

eventual descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à 

existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, 

mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

a) CAF – Cadastro de Fornecedores do Município; 

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS, mantido pela 

Controladoria-Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis); 

c) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade 

Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional de Justiça 

(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php). 

1.1.1. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e 

também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que 

prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de 

improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive 

por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

1.1.2. Constatada a existência de sanção, o(a) Pregoeiro(a) reputará o licitante 

inabilitado, por falta de condição de participação. 

1.2. Não ocorrendo inabilitação, a documentação de habilitação do licitante detentor 

da proposta classificada em primeiro lugar será verificada. 

1.2.1. Os documentos poderão ser apresentados em original, em cópia autenticada 

por cartório competente ou por servidor da Administração, ou por meio de 

publicação em órgão da imprensa oficial. 

1.3. Para a habilitação, o licitante deverá apresentar os documentos a seguir 

relacionados: 

1.3.1. Relativos à Habilitação Jurídica: 

a. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas 

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

b. Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da 

Condição de Microempreendedor Individual – CCMEI, na forma da Resolução 

CGSIM nº. 16, de 2009, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 

autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br.  

c. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade 

limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, 

devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado 

de documento comprobatório de seus administradores; 

c.1. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as 

alterações ou da consolidação respectiva; 

d. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das 

Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação 

dos seus administradores; 

e. No caso de microempresa ou empresa de pequeno porte: certidão expedida 

pela Junta Comercial ou pelo Registro Civil das Pessoas Jurídicas, conforme o 

caso, que comprove a condição de microempresa ou empresa de pequeno 

http://www.portaldatransparencia.gov.br/ceis
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
http://www.portaldoempreendedor.gov.br/
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porte, nos termos do artigo 8° da Instrução Normativa n° 103, de 30/04/2007, do 

Departamento Nacional de Registro do Comércio – DNRC; 

f. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata 

da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou 

inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o 

registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971; 

g. No caso de agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf – DAP ou DAP-

P válida, ou, ainda, outros documentos definidos pelo Ministério do 

Desenvolvimento Agrário, nos termos do art. 4º, § 4º do Decreto nº. 7.775, de 2012; 

h. No caso de produtor rural: matrícula no Cadastro Específico do INSS – CEI, que 

comprove a qualificação como produtor rural pessoa física, nos termos da 

Instrução Normativa RFB nº. 971, de 2009 (arts. 17 a19 e 165); 

i. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: 

decreto de autorização; 

1.3.2. Relativos à Regularidade Fiscal e Trabalhista: 

a. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no 

Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso; 

b. prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante 

apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da 

Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

(PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da 

União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade 

Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário 

da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional; 

c. Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, do domicílio ou sede 

do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 

contratual; 

d. Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, do domicílio ou sede 

do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 

contratual 

e. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço 

(FGTS), mediante Certificado de Regularidade do FGTS; 

f. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 

mediante Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), ou certidão 

positiva com efeitos de negativa. 

1.3.2.1. Caso o licitante seja microempresa ou empresa de pequeno porte, ou 

cooperativa enquadrada no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007, deverá 

apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de 

regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena 

de ser inabilitado. 

1.3.3. Relativos à Qualificação Econômico-Financeira: 

a. Certidão negativa de falência ou recuperação judicial, ou liquidação judicial, 

ou de execução patrimonial, conforme o caso, expedida pelo distribuidor da sede 

do licitante, ou de seu domicílio, dentro do prazo de validade previsto na própria 

certidão, ou, na omissão desta, expedida a menos de 90 (noventa) dias contados 

da data da sua apresentação; 
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b. balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já 

exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação 

financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços 

provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há 

mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta; 

OBSERVAÇÃO: 

A.1) O Balanço e as Demonstrações deverão ser apresentados por cópias 

reprográficas da (s) página (s) do Livro Diário, com registro na Junta Comercial. 

Poderá também ser apresentada cópia reprográfica de publicação em jornal, na 

forma da lei. As cópias deverão ser autenticadas por cartório ou por servidor da 

administração pública municipal.  

A.2) É admissível o balanço intermediário (documento definitivo, cujo conteúdo 

retrata a situação empresarial no curso do exercício), se decorrer de lei ou 

contrato/estatuto social.  

c. Comprovação da boa situação econômico-financeira da empresa mediante 

a aplicação das seguintes fórmulas e obtendo como resultado o valor de >= 1,0, 

sendo o RESULTADO MÍNIMO: LG >= 1,0 / SG >= 1,0 / LC >= 1,0. 

JUSTIFICATIVA (Lei 8666/93, art. 31, §1° e 5§) 

Índice de Liquidez Geral (ILG) indica quanto a empresa possui em 

disponibilidades, bens e direitos realizáveis no curso do exercício seguinte para 

liquidar suas obrigações, com vencimento neste mesmo período. 

O índice de Solvência Geral (ISG) expressa o grau de garantia que a empresa 

dispõe em Ativos (totais), para pagamento do total de suas dívidas. Envolve além 

dos recursos líquidos, também os permanentes. 

Índice de Liquidez Corrente (ILC) indica quanto a empresa possui em recursos 

disponíveis, bens e direitos realizáveis a curto prazo, para fazer face ao total de 

suas dívidas de curto prazo. Para os três índices colacionados (ILG, ISG e ILC), o 

resultado “> 1,00″ (maior ou igual a um) é indispensável à comprovação da boa 

situação financeira, sendo certo que, quanto maior o resultado (1,20; 1,30; 1,50; 

etc), melhor será a condição da empresa. 

ÍNDICES CONTÁBEIS - Situação - ILG, ISG e ILC < (menor) que 1,00 a empresa é 

deficitária; 1,20 a 1,35 a empresa é equilibrada; (maior) que 1,35 a empresa é 

satisfatória. A Administração tem que contratar com empresas que tenham 

possuem condições financeiras satisfatórias. A principal forma de se aquilatar isso 

é através da análise dos balanços contábeis, com vistas a identificar a 

capacidade da empresa de arcar com o compromisso assumido de forma 

relativamente independente da Administração Pública. A lei tem o caminho de 

afastar as empresas que se mostram totalmente dependentes da Administração 

para honrar os compromissos. Assim, a análise do Balanço Comercial deve 

demonstrar que a empresa tem disponibilidade de caixa para honrar 

compromissos, ou no mínimo condições a curto prazo. No caso do objeto licitado, 

em que a demanda por recursos é grande devido para a execução do objeto, a 

questão não é a empresa deter patrimônio suficiente para fazer frente à 
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magnitude das obrigações assumi- das, mas sim a capacidade de transformar 

esse patrimônio em numerário. Diante de todo o exposto, conclui-se que os índices 

adotados neste edital retratam situação financeira equilibrada e que aumentam 

consideravelmente o universo de competidores: ILG: maior ou igual a 1,00; e ISG: 

maior ou igual a 1,00. Portanto, tendo em vista o objeto licitado, o atendimento 

aos índices estabelecidos no Edital, demonstrará uma situação EQUILIBRADA da 

licitante. Caso contrário, o desatendimento dos índices, revelará uma situação 

DEFICITÁRIA da empresa, colocando em risco a execução do contrato. Os índices 

acima não ferem ao disposto no art. 31, da Lei 8.666/1993 e foram estabelecidos 

em valores extremamente razoáveis para avaliar a qualificação econômico-

financeira dos licitantes. O índice de Liquidez Corrente demonstra a capacidade 

de pagamento a curto prazo, relacionando tudo que se converterá em dinheiro 

no curto prazo com as dívidas também de curto prazo. Índice menor do que 1,00 

demonstra que a empresa não possui recursos financeiros para honrar suas 

obrigações de curto prazo, o que pode inviabilizar a continuidade das atividades 

da empresa. O índice de Liquidez Geral demonstra a capacidade de pagamento 

da empresa a longo prazo, relacionando tudo que se converterá em dinheiro no 

curto e no longo prazo com as dívidas também de curto e de longo prazo. Índice 

menor do que 1,00 demonstra que a em- presa não possui recursos financeiros 

suficientes para pagar as suas dívidas a longo prazo, o que pode comprometer a 

continuidade das atividades da empresa. Os índices estabelecidos atendem ao 

disposto no art. 31, § 5o, da Lei 8.666/93, pois permitem a comprovação da 

situação financeira da empresa de forma objetiva, foram estabelecidos 

observando valores usualmente adotados para a avaliação da situação 

financeira das empresas e não frustram ou restringem o caráter competitivo do 

certame, pois foram estabelecidos em patamares mínimos aceitáveis. Ante o 

exposto, a exigência do Edital nada mais fez que traduzir em critérios objetivos o 

disposto no art. 37, XXI, da Constituição Federal, uma vez que a contratação de 

empresas em situação EQUILIBRADA é o mínimo que o Município deve cercar-se 

para assegurar o integral cumprimento do contrato. Ademais, os índices 

escolhidos foram democráticos, na medida em que estabelecem um “mínimo” 

de segurança na contratação. O licitante enquadrado como 

microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do tratamento 

diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado 

(a) da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal e 

(b) da apresentação do balanço patrimonial e das demonstrações contábeis do 

último exercício (caso exigidos).  

1.3.4. Relativos à capacidade técnica: 

a. Atestado de capacidade técnica emitido por pessoa de direito público ou 

privado de ter fornecido/prestado de acordo com o objeto; 

1.3.5. Documentos Complementares: 

b. Declaração, sob as penalidades cabíveis, da inexistência de fatos 

supervenientes impeditivos para a sua habilitação neste certame, conforme 

modelo anexo a este Edital; 

c. Declaração de que a empresa não utiliza mão-de-obra direta ou indireta de 

menores, conforme Lei nº 9.854, de 1999, regulamentada pelo Decreto nº 4.358, 

de 2002, conforme modelo anexo a este Edital. 

d. Declaração, conforme segue: 
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1 - Sob as penas da lei, que cumpre plenamente os requisitos de habilitação no 

presente PREGÃO PRESENCIAL conforme previsto no artigo 4º, Inciso VII, da Lei 

10.520/2.002, e ainda, que está ciente da obrigatoriedade de declarar 

ocorrências posteriores. 

2 - Para fins do disposto no inciso V, do art. 27, da Lei. nº 8.666, de 21 de junho de 

1993, acrescido pela Lei nº 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não possuímos 

em nosso quadro pessoal empregado(s) menor de 18(dezoito) anos em trabalho 

noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16(dezesseis) anos em 

qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz a partir de 14(catorze) anos de 

idade, se for o caso, nos termos do inciso XXXIII do Artigo 7º, da Constituição da 

República Federativa do Brasil. 

3 - Declaramos para os devidos fins de direito, na qualidade de Proponente do 

procedimento de licitação, sob a modalidade de PREGÃO PRESENCIAL, 

instaurado pela Prefeitura Municipal de Luisburgo, que não fomos declarados 

inidôneos para licitar ou contratar com o Poder Público, em qualquer de suas 

esferas e sob as penas da lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos 

para a nossa habilitação, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências 

posteriores, conforme determina o artigo 32, parágrafo 2º, da Lei 8.666/93. 

4 – Para fins do disposto no do Edital, sob as sanções administrativas cabíveis e sob 

as penas da lei, que esta empresa, na presente data, é considerada: (  ) 

MICROEMPRESA, conforme Inciso I do artigo 3º da Lei Complementar nº 123, de 

14/12/2006 e 147/2014; (   )  EMPRESA  DE  PEQUENO  PORTE,  conforme  Inciso  II  

do  artigo  3º  da  Lei Complementar nº. 123, de 14/12/2006 e 147/2014. Declara 

ainda que a empresa está excluída das vedações constantes do parágrafo 4º do 

artigo 3º da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006 e 147/2014. 

Esta declaração deverá ser preenchida pelas empresas que pretenderem se 

beneficiar nesta licitação do regime diferenciado e favorecido previsto na Lei 

Complementar nº. 123/2006 e 147/2014. 

6 - INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO PARA A HABILITAÇÃO: que, até a presente 

data inexiste(m) fato(s) impeditivo(s) para a sua habilitação, estando ciente da 

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 

7 - DE CONHECIMENTO DO INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO: ter recebido todos os 

documentos e informações, conhecer e acatar as condições para o 

cumprimento das obrigações objeto da Licitação. 

8 - CUMPRIMENTO DO ART. 4º, INCISO VII DA LEI 10.520/2002, sob pena de 

aplicação das penalidades legais cabíveis conforme previsto no Art. 7º da Lei nº. 

10.520/2002, que atende plenamente os requisitos de habilitação constantes do 

Edital. 

9 - NÃO IMPEDIMENTO: que não se encontra em nenhuma das situações do § 4º, 

art. 3º, da Lei Complementar nº 123/2006, incluído pela Lei Complementar nº 

147/2014. (se for o caso). 

10 -Declara, para fins cumprimento do disposto no art. 9º, inciso III da Lei Federal 

8.666/93, que nenhum sócio, gerente ou dirigente desta Empresa é servidor 

público do Município de Luisburgo. 
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11- Declaro para os devidos fins e efeitos legais que não pertence ao quadro 

societário da empresa proponente, servidor(es) público(s) da ativa, ou 

empregado(s) de empresa pública ou de sociedade de economia mista, por 

serviços prestados, inclusive consultoria, assistência técnica ou assemelhados. 

12 - Declara, sob as penas da Lei, em especial o Art. 299 do Código Penal Brasileiro 

que:  

 A proposta anexa foi elaborada de maneira independente pela Licitante, e o 

conteúdo da proposta não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, 

informado, discutido ou recebido de qualquer outro participante potencial ou de 

fato da licitação em referência, por qualquer outro meio ou por qualquer pessoa; 

 A intenção de apresentar a proposta anexa não foi informada, discutido com 

ou recebido de qualquer outro participante potencial ou de fato da licitação 

referenciada, por qualquer meio ou por qualquer pessoa;  

 Não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de 

qualquer outro participante potencial ou de fato da Licitação em referência 

quanto a participar ou não do processo;  

 O conteúdo da proposta não será, no todo ou em parte, direta ou 

indiretamente, comunicado ou discutido com qualquer outro participante 

potencial ou de fato da licitação referenciada antes da adjudicação do objeto 

da referida licitação;  

 O conteúdo da proposta não foi, em todo ou em parte, direta ou indiretamente, 

informado a, discutido com ou recebido de qualquer integrante da Comissão 

responsável antes da abertura oficial das PROPOSTAS; e  

 Está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém 

plenos poderes e informações para firmá-la se responsabilizando pela execução 

do objeto no prazo do Edital e que os preços se referem a preços usuais de 

mercado. 

13 - DECLARA, que não possui em seu quadro, na função de diretor, assessor, 

conselheiro ou similares, servidores do Município de Luisburgo, na forma da Lei 

Orgânica Municipal. 

14 - DECLARO para fins da licitação, não possuir no seu quadro societário servidor 

público da ativa, ou empregado de empresa pública ou de sociedade de 

economia mista. Declaro para os fins aqui registrados que as informações são 

verdadeiras, sob pena de responder por crime de Falsidade Ideológica, nos 

termos do Art. 299, do Código Penal. 

1.4. A comprovação dos requisitos de habilitação será exigida do licitante de acordo 

com o vulto e a complexidade de cada item. 

1.5. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, deixar de apresentar 

quaisquer dos documentos exigidos para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo 

com o estabelecido neste Edital, ressalvado o disposto quanto à comprovação da 

regularidade fiscal das microempresas e empresas de pequeno porte e cooperativas 

enquadradas no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007. 
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1.5.1. No caso de inabilitação, o(a) Pregoeiro(a) retomará o procedimento a partir 

da fase de julgamento da proposta, examinando a proposta subsequente e, assim 

sucessivamente, na ordem de classificação. 

1.6. Para fins de habilitação, o(a) Pregoeiro(a) poderá obter certidões de órgãos ou 

entidades emissoras de certidões por sítios oficiais. 

1.7. Não serão aceitos documentos com indicação de CNPJ diferentes, salvo aqueles 

legalmente permitidos. 

1.8. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o(a) 

Pregoeiro(a) suspenderá a sessão, informando a nova data e horário para a 

continuidade da mesma. 

1.9. No julgamento da habilitação, o(a) Pregoeiro(a) poderá sanar erros ou falhas que 

não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho 

fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e 

eficácia para fins de habilitação. 

1.10. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o 

licitante será declarado vencedor. 

1.10.1. Caso o licitante seja microempresa ou empresa de pequeno porte, ou 

cooperativa enquadrada no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007, havendo alguma 

restrição na comprovação de sua regularidade fiscal, ser-lhe-á assegurado o prazo 

de 05 (cinco) dias úteis, a contar do momento em que for declarado vencedor do 

certame, prorrogável por igual período, para a regularização da documentação, 

pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas 

ou positivas com efeito de certidão negativa.  

1.10.1.1. Como condição para o deferimento do prazo de regularização, o(a) 

Pregoeiro(a) poderá consultar o Portal da Transparência do Governo Federal 

(www.portaldatransparencia.gov.br), para verificação do somatório dos 

valores das ordens bancárias recebidas pelo licitante no exercício anterior ou 

corrente, conforme procedimento previsto na fase de aceitação e 

julgamento da proposta, caso ainda não o tenha realizado.  

1.10.1.2. Constatada a ocorrência de qualquer das situações de 

extrapolamento do limite legal, o Pregoeiro indeferirá a aplicação do 

tratamento diferenciado em favor do licitante, conforme artigo 3°, §§ 9°, 9°-

A, 10 e 12, da Lei Complementar n° 123, de 2006, com a negativa do prazo 

de regularização e consequente inabilitação, sem prejuízo das penalidades 

incidentes. 

1.10.2. A prorrogação do prazo a que se refere o subitem anterior deverá sempre ser 

concedida pela Administração quando requerida pelo licitante, a não ser que exista 

urgência na contratação ou prazo insuficiente para o empenho devidamente 

justificados. 

1.10.3. A declaração do vencedor de que trata este subitem acontecerá no 

momento imediatamente posterior à fase de habilitação, aguardando-se os prazos 

de regularização fiscal para a abertura da fase recursal. 

1.10.4. A não-regularização da documentação, no prazo previsto, implicará 

decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no artigo 

81 da Lei n° 8.666, de 1993, sendo facultado à Administração convocar os licitantes 

remanescentes, na ordem de classificação, ou revogar a licitação. 

1.11. Ao preço do licitante declarado vencedor poderão ser registrados tantos 

fornecedores quantos necessários para que, em função das propostas apresentadas, 

http://www.portaldatransparencia.gov.br/
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seja atingida a quantidade total estimada para o item ou lote, observado o disposto no 

Decreto nº 7.892, de 2013. 

1.12. Da sessão pública do Pregão será lavrada Ata, que mencionará todas os licitantes 

presentes, os lances finais oferecidos, bem como as demais ocorrências que 

interessarem ao julgamento, devendo a Ata ser assinada pelo(a) Pregoeiro(a) e por 

todas os licitantes presentes. 

Disposições: 

* Os documentos poderão ser apresentados, grampeados e/ou encadernados, devendo 

ser entregues enumerados e de preferência sequencialmente, a fim de permitir celeridade 

na conferência e exame correspondentes, se houver; 

* Os documentos deverão ser apresentados em fotocópias autenticadas ou fotocópias 

simples, acompanhadas dos respectivos originais, para a devida autenticação pela Equipe 

do Pregão; 

* As empresas participantes que não apresentarem todos os documentos acima exigidos, 

ou que os apresentarem incompletos, incorretos, serão consideradas inabilitadas.  

* A verificação pela PREGOEIRA nos sites oficiais das entidades emissores de certidões 

constitui meio legal de prova. 

* Os documentos usados no credenciamento poderão ser usados para fins de habilitação, 

não sendo necessária sua duplicação. 

* Os microempresários individuais, as microempresas e as empresas de pequeno porte 

DEVERÃO apresentar toda a documentação exigida para comprovação de regularidade 

fiscal, mesmo que contenha alguma restrição ou esteja com a validade vencida e, caso 

seja declarada vencedora, ser-lhe-ão assegurados os benefícios da Lei Complementar 

123/2006. 

13.7. Os documentos exigidos para habilitação poderão ser apresentados em 

original, por qualquer processo de cópia autenticada, publicação em órgão da 

imprensa oficial ou ainda por meio de cópia simples, a ser autenticada por servidor 

habilitado, mediante conferência com os originais. As cópias deverão ser 

apresentadas perfeitamente legíveis. O licitante vencedor terá prazo de 2 (dois) 

dias úteis para apresentação de toda a documentação, sendo impressa e 

assinada ou postada via Correios ou outro meio que melhor lhe convir, caso o 

licitante assim preferir, sendo que neste último caso o licitante deverá enviar 

através de e-mail o comprovante da postagem ou código de rastreamento, sob 

pena de inabilitação. 

13.8. Os documentos de Habilitação deverão estar com prazo vigente, não 

havendo prazo nos documentos eles serão considerados válidos se emitidos em 

até 180 dias. 

13.9. O Pregoeiro reserva-se o direito de solicitar da licitante, em qualquer tempo, 

no curso da licitação, quaisquer esclarecimentos sobre documentos já entregues, 

fixando-lhe prazo para atendimento. 



 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LUISBURGO 
Rua Orlando Muniz de Carvalho, n.º 59, Centro - CEP:36923-000 

LUISBURGO – MINAS GERAIS 
Tel: 33 33787000 - CNPJ 01615423/0001-89 

 

 

  Página 24 de 44 

 

 

 

[PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 089/2.022/PREGÃO ELETRÔNICO Nº 013/2.022/REGISTRO DE PREÇO Nº 025/2.022] 

13.10. A falta de qualquer dos documentos exigidos no edital implicará inabilitação 

da licitante, sendo vedada, a concessão de prazo para complementação da 

documentação exigida para a habilitação, salvo motivo devidamente justificado 

e aceito pelo pregoeiro. 

14. DO TRATAMENTO DIFERENCIADO ÀS MICROEMPRESAS, EMPRESAS DE PEQUENO 

PORTE E COOPERATIVAS: 

14.1. O tratamento diferenciado conferido às empresas de pequeno porte, às 

microempresas e às cooperativas de que tratam a Lei Complementar 123, de 14 

de dezembro de 2006 e a Lei 11.488, de 15 de junho de 2007, deverá seguir o 

procedimento descrito a seguir: 

14.1.1. Os licitantes deverão indicar no sistema eletrônico de licitações, antes do 

encaminhamento da proposta eletrônica de preços, a sua condição de 

microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa. 

14.1.1.1. O licitante que não informar sua condição antes do envio das propostas 

perderá o direito ao tratamento diferenciado. 

14.1.2. Ao final da sessão pública de disputa de lances, o sistema eletrônico 

detectará automaticamente as situações de empate a que se referem os §§ 1o e 

2o do art. 44 da Lei Complementar 123/2006, de 14 de dezembro de 2006. 

14.1.2.1. Considera-se empate aquelas situações em que as propostas 

apresentadas pelas microempresas, empresas de pequeno porte e cooperativas 

sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) superiores à proposta mais bem 

classificada, quando esta for proposta de licitante não enquadrado como 

microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa. 

14.1.2.2. Não ocorre empate quando a detentora da proposta mais bem 

classificada possuir a condição de microempresa, empresa de pequeno porte ou 

cooperativa. Nesse caso, o pregoeiro convocará a arrematante a apresentar os 

documentos de habilitação, na forma dos itens 12.3.1 e 13.0 deste edital. 

14.1.3. Caso ocorra a situação de empate descrita no item 14.1.2.1, o pregoeiro 

convocará o representante da empresa de pequeno porte, da microempresa ou 

da cooperativa mais bem classificada, imediatamente e por meio do sistema 

eletrônico, a ofertar lance inferior ao menor lance registrado para o lote no prazo 

de cinco minutos. 

14.1.3.1. Caso a licitante convocada não apresente lance inferior ao menor valor 

registrado no prazo acima indicado, as demais microempresas, empresas de 

pequeno porte ou cooperativas que porventura possuam lances ou propostas na 

situação do item 14.1.2.1 deverão ser convocadas, na ordem de classificação, a 

ofertar lances inferiores à menor proposta. 
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14.1.3.2. A microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa que 

apresentar o melhor lance, inferior ao menor lance ofertado na sessão de disputa, 

será considerada arrematante pelo pregoeiro, que encerrará a disputa do lote na 

sala virtual. 

14.1.3.3. O não oferecimento de lances no prazo específico destinado a cada 

licitante produz a preclusão do direito de apresentá-los. Os lances apresentados 

em momento inadequado, antes do início do prazo específico ou após o seu 

término serão considerados inválidos. 

14.1.4. Caso a proposta inicialmente mais bem classificada, de licitante não 

enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa, 

seja desclassificada pelo pregoeiro, por desatendimento ao edital, essa proposta 

não é mais considerada como parâmetro para o efeito do empate de que trata 

esta cláusula. 

14.1.4.1. Para o efeito do empate, no caso da desclassificação de que trata o item 

anterior, a melhor proposta passa a ser a da próxima licitante não enquadrada 

como microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa, observado o 

previsto no item 14.1.2.2. 

14.1.4.2. No caso de o sistema eletrônico não convocar automaticamente a 

microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa, o pregoeiro o fará 

através do “chat de mensagens”. 

14.1.4.3. A partir da convocação de que trata o item 14.1.4.2, a microempresa, 

empresa de pequeno porte ou cooperativa, poderá oferecer proposta inferior à 

então mais bem classificada, através do “chat de mensagens”, dentro do prazo 

definido pelo pregoeiro, sob pena de preclusão de seu direito. 

14.1.5. O julgamento da habilitação das microempresas, empresas de pequeno 

porte e cooperativas obedecerá aos critérios gerais definidos neste edital, 

observadas as particularidades de cada pessoa jurídica. 

14.1.6. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será 

assegurado às microempresas, empresas de pequeno porte e cooperativas um 

prazo adicional de 05 (cinco) dias úteis para a regularização da documentação, 

contados a partir da notificação da irregularidade pelo pregoeiro. O prazo de 05 

(cinco) dias úteis poderá ser prorrogado por igual período se houver manifestação 

expressa do interessado antes do término do prazo inicial. 

15. DOS RECURSOS 

15.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista 

da licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for 

o caso, será concedido o prazo de no mínimo trinta minutos para que qualquer 

licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, indicando 
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contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos, em campo 

próprio do sistema. 

15.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade 

e a existência de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou 

não o recurso, fundamentadamente. 

15.2.1. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas 

verificará as condições de admissibilidade do recurso. 

15.2.2. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de 

recorrer importará a decadência desse direito. 

15.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de 

três dias para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais 

licitantes, desde logo, intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões 

também pelo sistema eletrônico, em outros três dias, que começarão a contar do 

término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos 

elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

15.4. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de 

aproveitamento. 

15.5. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, 

no endereço constante neste Edital. 

15.6. A sessão pública poderá ser reaberta: 

15.6.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos 

anteriores à realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a 

própria sessão pública, situação em que serão repetidos os atos anulados e os que 

dele dependam.  

15.6.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando 

o licitante declarado vencedor não assinar a Ata de Registro de Preços, não retirar 

o instrumento equivalente ou não comprovar a regularização fiscal e trabalhista, 

nos termos do art. 43, §1º da Lei Complementar nº 123/2006. Nessas hipóteses, 

serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento 

da etapa de lances. 

15.7. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para 

acompanhar a sessão reaberta. 

15.7.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), e e-mail, 

de acordo com a fase do procedimento licitatório. 

16. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
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16.1. Em caso de recurso, caberá Autoridade Competente a adjudicação do 

objeto ao licitante declarado vencedor. 

16.2. Nos demais casos, o pregoeiro fará a adjudicação do(s) lote(s) ao(s) 

licitante(s) vencedor(es). 

16.3. A homologação é ato de competência da autoridade que determinou a 

abertura do procedimento. 

17. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS – ARP 

17.1. A licitante Vencedora terá o prazo de até 05 (cinco) dias corridos contados 

da data da convocação (VIA CORREIOS OU VIA INTERNET), para assinar a Ata de 

Registro de Preço, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das 

sanções previstas no art. 81 da Lei Federal n.º 8.666/93, o mesmo deverá 

comparecer a RUA ORLANDO MUNIZ DE CARVALHO, 59, CENTRO, LUISBURGO-MG. 

17.2. Caso o licitante vencedor não faça a comprovação referida no subitem 

anterior ou quando, injustificadamente, recusar-se a assinar a Ata, poderá ser 

convocado outro licitante, desde que respeitada a ordem de classificação, para, 

após comprovados os requisitos habilitatórios e feita a negociação, assiná-la, sem 

prejuízo das multas previstas neste edital e demais cominações legais. 

17.3. A Contratada está obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, 

acréscimos ou supressões determinadas pelo Contratante até 25% (vinte e cinco 

por cento) do valor contratado. 

17.4. Qualquer entendimento relevante entre a Contratante e a Contratada será 

formalizado por escrito e integrará o Contrato. 

17.5. A Ata terá vigência de 12 (doze) meses, contados a partir da sua assinatura, 

podendo ser prorrogada por iguais períodos, se assim for à vontade das partes, na 

conformidade do estabelecido pela Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações 

posteriores e Legislação Municipal. 

18. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

18.1. O licitante que deixar de entregar documentação exigida para o certame, 

apresentar documentação e declarações falsas, ensejar o retardamento da 

execução do objeto do certame, não mantiver a proposta, não assinar o contrato 

ou a ata de registro de preços, falhar ou fraudar a execução do contrato, 

comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal ficará impedido de licitar 

e contratar com a Administração Pública do Município LUISBURGO e, se for o caso, 

será descredenciado do Cadastro Geral de Fornecedores do Município 

LUISBURGO, pelo prazo de até cinco anos, sem prejuízo das multas previstas no 

item abaixo e das demais cominações legais. 
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18.2. Ficam estabelecidos os seguintes percentuais de multas, aplicáveis quando 

do descumprimento contratual: 

I) 0,3% (zero vírgula três por cento) por dia de atraso na entrega do produto, ou 

por atraso no cumprimento de obrigação contratual ou legal, até o 30º (trigésimo) 

dia, calculados sobre o valor total dos produtos constantes na Nota de Empenho. 

II) 30% (trinta por cento) sobre o valor total da contratação, na hipótese da 

Contratada injustificadamente desistir do contrato ou der causa a sua rescisão, 

bem como nos demais casos de descumprimento contratual, quando o Município 

LUISBURGO, em face da menor gravidade do fato e mediante motivação da 

autoridade superior, poderá reduzir o percentual da multa a ser aplicada. 

18.3. O valor das multas aplicadas, após regular processo administrativo, será 

descontado dos pagamentos devidos pelo Contratante, caso o valor da multa 

não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do licitante, o 

Município poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 419 

do Código Civil. 

18.4. As sanções previstas, face à gravidade da infração, poderão ser aplicadas 

cumulativamente com previstas no Decreto nº 10.024, de 20 de setembro de 2019, 

da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, do Decreto n° 8.538, de 

06 de outubro de 2015, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei nº 8.666, de 21 de 

junho de 1993, após regular processo administrativo em que se garantirá a 

observância dos princípios do contraditório e da ampla defesa. 

19. DOS CRITÉRIOS DE ACEITABILIDADE DO OBJETO 

19.1. Os objetos desta licitação deverão ser entregues no prazo de até 05 (cinco) 

dias uteis, contados a partir da data da emissão da Ordem de Fornecimento, nas 

condições estipuladas neste edital e seus anexos. 

19.1.1. A entrega do produto será parcelada, de acordo com a solicitação da 

Prefeitura Municipal LUISBURGO/MG. 

19.2. O recebimento dos produtos será efetuado pelo servidor responsável, que 

poderão solicitar junto ao fornecedor a correção de eventuais falhas ou 

irregularidades que forem verificadas na entrega dos mesmos, ou até mesmo 

substituí-los por outros novos, no prazo máximo definido no item 19.1, contados a 

partir do recebimento daqueles que forem devolvidos. 

19.3. O recebimento provisório ou definitivo do objeto do contrato não exclui a 

responsabilidade civil a ele relativa, nem a ético-profissional, pela perfeita 

execução do contrato. 

19.4. A entrega do produto deverá ser feita no local de entrega mencionado na 

ordem de fornecimento. 
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20. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

20.1. Cumprir fielmente as exigências deste Edital, de modo que o objeto seja 

executado de acordo com o Anexo I – Termo de Referência, sob pena de multa 

de 30% (trinta por cento) do valor da contratação. 

20.2. Responsabilizar-se por todas as obrigações e encargos decorrentes das 

relações de trabalho com os profissionais contratados, previstos na legislação 

vigente, sejam de âmbito trabalhista, previdenciário, social, secundários, bem 

como com as taxas, impostos, frete e quaisquer outros que incidam ou venham a 

incidir sobre o objeto desta licitação. 

20.3. indenizar o Município LUISBURGO por todo e qualquer dano decorrente, 

direta e indiretamente, da execução do objeto, por culpa ou dolo de seus 

empregados ou prepostos. 

20.4. Cumprir os prazos previstos neste Edital. 

20.5. Manter-se durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com 

as obrigações por ela assumidas, com todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas na Lei nº 8.666/93 e no presente Edital. 

21. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

21.1. Notificar a Contratada sobre qualquer irregularidade encontrada no 

fornecimento do objeto, fixando-lhe, quando não pactuado, prazo para corrigi-la. 

21.2. Efetuar os pagamentos devidos à Contratada nas condições estabelecidas. 

21.3. Fiscalizar a execução do Contrato, o que não fará cessar ou diminuir a 

responsabilidade da Contratada pelo perfeito cumprimento das obrigações 

estipuladas, nem por quaisquer danos, inclusive quanto a terceiros, ou por 

irregularidades constatadas. 

21.4. Rejeitar todo e qualquer material de má qualidade e em desconformidade 

com as especificações deste Edital. 

21.5. Efetuar o desconto de Imposto de Renda e Proventos de qualquer natureza 

incidente na fonte, sobre rendimentos pagos a qualquer título (CRFB/1988, artigo 

158, I). 

22. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

22.1. O pagamento decorrente do fornecimento, objeto desta licitação será 

efetuado em até 30 (trinta) dias após o recebimento da nota fiscal/fatura, 

devidamente acompanhada das certidões de regularidade junto às Fazendas 

Federal, Estadual e Municipal, ao FGTS e à Seguridade Social e Regularidade 

Trabalhista vigentes. 
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22.2. Os pagamentos à Contratada somente serão realizados mediante o efetivo 

fornecimento nas condições estabelecidas, que será comprovado por meio Termo 

de Recebimento Definitivo do Objeto e/ou Recibo pelo Servidor responsável pelo 

recebimento. 

22.3. O servidor responsável pelo recebimento, identificando qualquer divergência 

na nota fiscal/fatura, deverá devolvê-la à Contratada para que sejam feitas as 

correções necessárias, sendo que o prazo estipulado acima será contado somente 

a partir da reapresentação do documento, desde que devidamente sanado o 

vício. 

22.4. Nenhum pagamento será efetuado enquanto estiver pendente de 

liquidação qualquer obrigação por parte da Contratada, sem que isso gere direito 

a alteração de preços, correção monetária, compensação financeira ou 

paralisação da execução do objeto do contrato. 

22.5. Todo pagamento que vier a ser considerado contratualmente indevido será 

objeto de ajuste nos pagamentos futuros ou cobrados da Contratada. 

23. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

23.1. Constituem anexos deste Edital, dele fazendo parte integrante:  

I. TERMO DE REFERÊNCIA; 

II. MODELO DE CARTA DE APRESENTAÇÃO DE PROPOSTA FINAL PARA PRESTAÇÃO 

DO SERVIÇO/FORNECIMENTO; 

III. MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS; 

23.2. O licitante é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações 

prestadas e dos documentos apresentados em qualquer fase desta licitação. A 

falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das informações 

nele contidas implicará imediata desclassificação ou inabilitação do licitante, ou 

a rescisão contratual, sem prejuízo das sanções administrativas, civis e penais 

cabíveis. 

23.3. Uma vez incluído no processo licitatório, nenhum documento será devolvido, 

salvo se original a ser substituído por cópia reprográfica autenticada. 

23.4. Na análise da documentação e no julgamento das propostas comerciais, o 

(a) Pregoeiro(a) poderá, a seu critério, solicitar o assessoramento técnico de 

órgãos ou de profissionais especializados. 

23.5. Toda a documentação apresentada neste Edital e seus anexos são 

complementares entre si, de modo que qualquer detalhe que se mencione em um 

documento e se omita em outro será considerado especificado e válido. 
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23.6. O (a) Pregoeiro (a), no interesse da Administração, poderá adotar medidas 

saneadoras, durante o certame, e relevar omissões e erros formais, observadas na 

documentação e proposta, desde que não contrariem a legislação vigente, 

sendo possível a promoção de diligências junto aos licitantes, destinadas a 

esclarecer a instrução do processo, conforme disposto no § 3°, do artigo 43 da Lei 

nº. 8.666/93. 

23.7. O não cumprimento da diligência poderá ensejar a desclassificação da 

proposta ou a inabilitação do licitante. 

23.8. A participação do licitante nesta licitação implica no conhecimento integral 

dos termos e condições inseridas neste edital, bem como das demais normas legais 

que disciplinam a matéria. 

23.9. A presente licitação não importa, necessariamente, em contratação, 

podendo o Município LUISBURGO revogá-la, no todo ou em parte, por razões de 

interesse público, derivadas de fato superveniente, comprovado, ou anulá-la por 

ilegalidade, de ofício ou por provocação, mediante ato escrito e fundamentado, 

disponibilizado no sistema para conhecimento dos licitantes. 

23.10. Convocada a assinar o contrato, a licitante deverá providenciar assinatura 

do respectivo termo emitido, aceitar ou retirar instrumento equivalente no prazo 

de 5(cinco) dias úteis, sob pena de decair o direito de contratação, sem prejuízo 

das sanções previstas, nos termos do art. 64 da Lei de Licitações. 

23.11. A convocação para assinatura do contrato se dará por qualquer meio de 

comunicação. 

23.12. O Município LUISBURGO poderá prorrogar, por conveniência exclusiva, a 

qualquer tempo, os prazos para recebimento das propostas ou para sua abertura. 

23.13. Fica eleito o foro da Comarca de Manhuaçu, Estado de Minas Gerais, para 

dirimir eventuais conflitos de interesses decorrentes desta licitação, valendo esta 

cláusula como renúncia expressa a qualquer outro foro, por mais privilegiado que 

seja ou venha a ser. 

Município de Luisburgo, 25 de maio de 2022. 

 

OTENIDES DOS SANTOS HOTT PRAÇA 

PREFEITO MUNICIPAL 

MARIA ISABEL DE CARVALHO 

PREGOEIRA 
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ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA 

PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 071/2022/PREGÃO ELETRÔNICO Nº 010/2022/REGISTRO DE PREÇO Nº 025/2022 

1. SETOR SOLICITANTE 

1.1. SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

2. OBJETO 

2.1. Aquisição de mobiliário e/ou equipamento escolar, destinados ao atendimento de 

alunos matriculados em escolas da rede municipal de ensino de Luisburgo, conforme 

descrito no plano de aplicação de recursos. -Programa Fortalecimento das Escolas 

Municipais-, conforme Convenio de saída nº 1261000491/2022/SEE. 

2.2. Ficam fazendo parte integral deste edital convocatório os termos, anexos e 

documentos referente ao Convênio 1261000491/2022/SEE e a RESOLUÇÃO SEE Nº 4.683, DE 

15 DEZEMBRO DE 2021, os quais deveram ser observados pelos licitantes proponentes que 

em diversos itens serão obrigatórios a impressão dos dados do município nos materiais 

indicados pelo convênio. 

3. JUSTIFICATIVA 

3.1. Constitui finalidade do presente o presente certame para atendimento do convênio 

de saída 1261000491/2022/SEE a estabelecer a mútua cooperação entre 

estado/município. Assim, a SEE repassará ao Município recursos financeiros para aquisição 

de mobiliário e/ou equipamento escolar dentro do programa de atendimento aos 

municípios, objetivando atender à clientela das escolas da rede pública de ensino nos 

municípios mineiros. Sendo o poder público municipal aquele que tem as condições para 

operacionalizar essa ação, caberá ao estado cooperar financeiramente com o mesmo, 

conforme explicita a constituição federal. Portanto, a SEE repassará os recursos ao 

município de Luisburgo, que apresentou as condições devidas para a execução do 

referido convênio. 

3.2. Desta forma, o pretendido para aquisição consta na planilha abaixo: 

ITEM DISCRIMINAÇÃO QUANT. VR. UNIT. VR. TOTAL 

001 ARMÁRIO PARA ESCRITÓRIO - TIPO: ALTO 

MATÉRIA-PRIMA: AÇO CHAPA 22 (0,75 MM) 

PRATELEIRAS / SUPORTE: 04 PRATELEIRAS 

INTERNAS REGULÁVEIS DE 5 EM 5 CM GAVETAS: 

SEM GAVETAS PORTAS: 2 PORTAS ESTRUTURA / 

BASE: ACO DIMENSÕES: 198 x 90 x 45 (ALTURA X 

LARGURA X PROFUNDIDADE) 

009  R$ 1.255,50   R$ 11.299,50  

002 BEBEDOURO REFRIGERADO - TIPO: PRESSÃO 

CAPACIDADE REFRIGERAÇÃO: CONFORME 

FABRICANTE CAPACIDADE RESERVATÓRIO: 04 

LITROS GABINETE: AÇO INOX TORNEIRA: 

02 TORNEIRAS (01 PARA COPO E 01 PARA JATO) 

VAZÃO: 50 

LITROS/HORA TENSÃO: 110 OU 220 VOLTS 

004  R$    676,87   R$   2.707,48  
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003 COMPUTADOR - MODELO: BÁSICO SOFTWARE: 

WINDOWS 10 PROF. 64 

BITS (PT-BR) MEMORIA: 8 GB DDR 4-2400 MHZ 

PROCESSADOR: CONFORME LINHA DE 

PRODUÇÃO DISCO RÍGIDO: SSD 256 GB 

MONITOR: 23 POLEGADAS RESOLUÇÃO DE 

IMAGEM: 1920 x 

002  R$ 4.082,08   R$   8.164,16  

004 FOTO COPIADORA - TIPO: MESA 

PROCESSAMENTO: PROCESSO DE COPIAS: 

ELETROSTÁTICO VELOCIDADE: 13 C/P 

PREAQUECIMENTO: 90 

SEGUNDOS FORMATO DE PAPEL: A4 COPIAS 

CONTINUAS: 99 

006  R$ 4.380,79   R$ 26.284,74  

005 FOGÃO - FUNCIONAMENTO: A GÁS NUMERO DE 

BOCAS: 06 BOCAS OPCIONAIS: COM 

MANGUEIRA, VÁLVULA, FORNO E CHAPA 

MODELO: INDUSTRIAL 

001  R$ 2.964,43   R$   2.964,43  

006 FREEZER DOMESTICO - TIPO: VERTICAL, COM 

PRATELEIRAS REGULÁVEIS CAPACIDADE: 550 

LITROS TENSÃO: 110/220V 

003  R$ 4.964,33   R$ 14.892,99  

007 REFRIGERADOR DOMESTICO - TIPO: GELADEIRA 

CAPACIDADE: 380 

LITROS POTENCIA MOTOR: 1/8 HP MATÉRIA-

PRIMA: CHAPA DE AÇO SUPORTE DE APOIO E 

PÉS: SUPORTE FIXO E PÉS COM RODÍZIOS 

ALIMENTAÇÃO: 127/220 VOLTS 

001  R$ 4.085,75   R$   4.085,75  

008 IMPRESSORA MULTIFUNCIONAL - SISTEMA DE 

IMPRESSÃO: JATO DE TINTA RESOLUÇÃO 

IMPRESSÃO: MÁXIMA 6000 X 1200 DPI 

VELOCIDADE  IMPRESSÃO:  MÁXIMA  35  RPM  

TAMANHO  DE IMPRESSÃO: A3, A4, CARTA, 

OFICIO RESOLUÇÃO DO FAX: NÃO APLICÁVEL 

VELOCIDADE DO FAX/MODEM: 33,6 KBPS 

RESOLUÇÃO DOSCANNER: ÓPTICA: ATE 2400 X 

2400  DPI  PROFUNDIDADE  DE  CORES:  SOMENTE  

PRETO  E  BRANCO ÁREA DE DIGITALIZAÇÃO: 

TAMANHO A3 REDUÇÃO/AMPLIAÇÃO COPIA: 

25% A 400% NUMERO DE COPIAS: ILIMITADO 

INTERFACE: USB, ETHERNET, WIRELESS (802.11 

B/G/N), WI-FI MEMORIA: 32 MB ALIMENTAÇÃO: 

100/120V - 50/60HZ 

005  R$ 2.232,36   R$ 11.161,80  

009 LAVADORA DE PRESSÃO - TIPO: ALTA PRESSÃO 

FINALIDADE: LIMPEZA DE ÁREAS INTERNAS E 

EXTERNAS MOTOR: 220 VOLTS PRESSÃO: MINIMA 

DE 1885 (IB/POL2 / 130 BAR) AZÃO: MINIMA DE 

700(L/H) GATILHO: COM ESGUICHO REGULÁVEL 

ENGATE: RÁPIDO AO SISTEMA DE SUCÇÃO DA 

ÁGUA RECIPIENTE: RECIPIENTE PARA APLICAÇÃO 

DE PRODUTOS QUÍMICOS POTENCIA MOTOR: 

MINIMA DE 

3,3 KW 

006  R$ 2.310,34   R$ 13.862,04  

010 TELEVISÃO - TIPO: SMART TV TAMANHO TELA EM 

POLEGADA: MINIMO 40 POLEGADAS TIPO DA 

002  R$ 2.042,17   R$   4.084,34  
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TELA: TELA PLANA, LCD COM TECNOLOGIA LED, 

WIDESCREEN OPCIONAIS: CONTROLE REMOTO 

TENSÃO: 100/220V ACESSÓRIOS: COM 

BASE/SUPORTE DE MESA. 

TOTAL MATERIAIS  R$ 99.507,23  
 

5. PRAZO, LOCAL, CONDIÇÕES DE ENTREGA E RECEBIMENTO 

5.1. A Detentora da Ata deverá estar apta a iniciar as entregas no prazo máximo de 5 

(CINCO) dias úteis após a assinatura e publicação da Ata de Registro de Preços; 

a) As entregas serão realizadas, de forma parcelada, nos locais e horários indicados na 

Ordem de Compras, no prazo não superior a 05 (cinco) dias corridos do recebimento da 

respectiva Ordem, sem ônus adicionais; 

b) O envio da Ordem de Compras poderá ser efetivado via e-mail ou qualquer outro meio 

válido de comunicação; 

c) O ônus de correção de defeitos apresentados pelos materiais ou substituição dos 

mesmos, serão suportados exclusivamente pela contratada; 

d) Caberá a licitante vencedora, reparar, corrigir, remover, às suas expensas, no todo ou 

em parte, o material em que se verifiquem danos em decorrência do transporte, bem 

como, providenciar a substituição do mesmo, no prazo máximo de 03 (três) dias corridos, 

contados da notificação que lhe for entregue oficialmente; 

e) Na hipótese do material apresentar irregularidade não sanável, será reduzido, a termo, 

o fato e encaminhado à autoridade competente, para procedimentos necessários; 

f) No caso de não entrega, entrega inadequada ou em desacordo a este Termo, a 

Secretaria solicitante fará um comunicado interno para o Gestor do Registro de Preços, 

com cópia para a Detentora da Ata, informando as irregularidades encontradas, sendo 

que este deverá estar assinado e datado pelo servidor responsável pelo recebimento. 

Após isso, a Detentora da Ata estará sujeita às penalidades conforme disposto nas Leis 

Federais nº. 10.520/2002, 8.666/1993 e Decreto nº 10.024/2019, bem como, neste Termo de 

Referência; 

6. VIGÊNCIA 

6.1. O registro de preços terá validade de 12 (doze) meses, contados da assinatura da 

respectiva Ata. 

7. RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

a) A dotação orçamentária para a contratação feita por este Registro de Preços será 

efetuada à medida que forem solicitadas ao Gestor do Registro de Preços, conforme 

dispõe o art. 7º, §2º do Decreto Federal 7.892/2013; 

b) Servirão de cobertura às contratações oriundas da Ata de Registro de Preços para os 

exercícios de 2020/2022, os recursos orçamentários da unidade orçamentária requisitante. 
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Havendo necessidade, por determinação da Administração, poderão ser utilizados 

recursos orçamentários de qualquer Secretaria Municipal; 

c) Os recursos orçamentários provenientes de outros Municípios, do Estado, Distrito Federal, 

União e/ou entidades públicas ou privadas nacionais e estrangeiras, de outro país, ou 

ainda de organismos internacionais, repassados ao Município LUISBURGO a título de 

convênio, ajustes, doações, empréstimos e outros instrumentos equivalentes, 

recepcionados por dotações orçamentárias deste Município, podem servir de cobertura 

às despesas com contratações decorrentes do Registro de Preços. 

8. DAS OBRIGAÇÕES DA DETENTORA DA ATA 

a) Responsabilizar-se por todas as obrigações e encargos decorrentes das relações de 

trabalho com os profissionais contratados, previstos na legislação vigente, sejam de âmbito 

trabalhista, previdenciário, social, securitários, bem como com as taxas, impostos, frete e 

quaisquer outros que incidam ou venham a incidir sobre o objeto deste Termo de 

Referência; 

b) Indenizar o município LUISBURGO por todo e qualquer dano decorrente, direta e 

indiretamente, desta aquisição, por culpa ou dolo de seus empregados ou prepostos; 

c) Cumprir fielmente as exigências deste Termo de Referência; 

d) Manter-se durante toda a execução da Ata, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, com todas as condições de habilitação e qualificação exigidas nas Leis 

Federais nº. 10.520/2002, 8.666/1993 e Decreto nº 10.024/2019, bem como, neste Termo de 

Referência; 

e) Realizar as entregas nos locais indicados na Ordem de Compras. 

9. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

a) Notificar a Detentora da Ata sobre qualquer irregularidade encontrada na entrega dos 

produtos, fixando, quando não pactuado, prazo para corrigi-la; 

b) Efetuar os pagamentos devidos à Detentora da Ata nas condições estabelecidas; 

c) Fiscalizar a execução da Ata, o que não fará cessar ou diminuir a responsabilidade da 

Detentora da Ata pelo perfeito cumprimento das obrigações estipuladas, nem por 

quaisquer danos, inclusive quanto a terceiros, ou por irregularidades constatadas; 

d) Rejeitar todo produto em desconformidade com as especificações deste Termo de 

Referência;  

e) Acompanhar e fiscalizar a execução da Ata de Registro de Preços, por intermédio do 

Gestor do Registro de Preços ou servidor designado por este, devendo anotar em registro 

próprio todas as ocorrências relacionadas à referida execução, determinando o que for 

necessário à regularização das falhas ou dos defeitos detectados e comunicar, antes de 

expirada a vigência da Ata, as irregularidades apuradas aos superiores e aos órgãos 

competentes, caso as decisões e medidas corretivas ou sancionatórias a serem adotadas 

se situem fora do seu âmbito de competência. 
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10. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

a) O pagamento decorrente da aquisição, objeto deste Termo, será efetuado em até 30 

(trinta) dias corridos após o recebimento da nota fiscal/fatura, devidamente 

acompanhada das certidões de regularidade junto às Fazendas Federal, Estadual e 

Municipal, ao FGTS e à Seguridade social e Regularidade Trabalhista vigentes; 

b) Os pagamentos à Detentora da Ata somente serão realizados mediante a efetiva 

entrega dos produtos nas condições estabelecidas, que será comprovado por meio Termo 

de Recebimento Definitivo do Objeto e/ou Recibo pelo Servidor responsável pelo 

recebimento; 

c) O servidor responsável pelo recebimento, identificando qualquer divergência na nota 

fiscal/fatura, deverá devolvê-la à Detentora da Ata para que sejam feitas as correções 

necessárias, sendo que o prazo estipulado acima será contado somente a partir da 

reapresentação do documento, desde que devidamente sanado o vício; 

d) Nenhum pagamento será efetuado enquanto estiver pendente de liquidação qualquer 

obrigação por parte da Detentora da Ata, sem que isso gere direito a alteração de preços, 

correção monetária, compensação financeira ou paralisação da execução do objeto da 

Ata; 

e) Todo pagamento que vier a ser considerado contratualmente indevido será objeto de 

ajuste nos pagamentos futuros ou cobrados da Detentora da Ata. 

11. DAS PENALIDADES 

11.1. A Detentora da Ata, deixando de entregar documento exigido, apresentando 

documentação falsa, ensejando o retardamento da execução do objeto, não mantendo 

a proposta, falhando ou fraudando na execução da Ata, comportando-se de modo 

inidôneo ou cometendo fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com o 

município LUISBURGO e, se for o caso, será descredenciado do Cadastro Geral de 

Fornecedores deste Município, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, bem como declarado 

inidôneo, em prejuízo das multas previstas neste Termo de Referência e demais 

cominações legais; 

11.2. Ficam estabelecidos os seguintes percentuais de multas, aplicáveis quando do 

descumprimento contratual: 

I) 0,3% (zero vírgula três por cento) por dia de atraso da entrega do objeto, ou por atraso 

no cumprimento de obrigação contratual ou legal, até o 30º (trigésimo) dia, calculados 

sobre o valor total do item constante da Ordem de Compras; 

II) 30% (trinta por cento) sobre o valor total da contratação, na hipótese da Detentora da 

Ata injustificadamente desistir da Ata ou der causa a sua rescisão, bem como nos demais 

casos de descumprimento contratual, quando o município LUISBURGO, em face da menor 

gravidade do fato e mediante motivação da autoridade superior, poderá reduzir o 

percentual da multa a ser aplicada; 

III) O valor das multas aplicadas, após regular processo administrativo, será descontado 

dos pagamentos devidos pelo Contratante; 
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d) As Sanções previstas, face à gravidade da infração, poderão ser aplicadas 

cumulativamente com previstas nas Leis Federais nº. 10.520/2002, 8.666/1993 e Decreto nº 

10.024/2019, após regular processo administrativo em que se garantirá a observância dos 

princípios do contraditório e da ampla defesa. 

Município de Luisburgo, 27 de abril de 2022. 

 

GIOVANNA APARECIDA BOREL VARGAS 

SECRETÁRIO DE EDUCAÇÃO 

MARIA ISABEL DE CARVALHO 

PREGOEIRA 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LUISBURGO 
Rua Orlando Muniz de Carvalho, n.º 59, Centro - CEP:36923-000 

LUISBURGO – MINAS GERAIS 
Tel: 33 33787000 - CNPJ 01615423/0001-89 

 

 

  Página 38 de 44 

 

 

 

[PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 089/2.022/PREGÃO ELETRÔNICO Nº 013/2.022/REGISTRO DE PREÇO Nº 025/2.022] 

ANEXO II 

MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL 

MUNICIPIO DE LUISBURGO PROPOSTA DE PREÇO PROCESSO DE LICITAÇÃO SOB Nº 

___ 

 

NOME DA EMPRESA: CNPJ: 

 

ENDEREÇO: FONE: 

 

Item Qtde Unid Especificação do Produto Marca 
Preço 

Unit. R$ 

Preço 

Total R$ 

01 01 Unid .........    

TOTAL-------------------------------------------------------------------------------------------------R$  

VALIDADE DA PROPOSTA: Sessenta (60) dias, contados data do certame. 

CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: Conforme descrito no Edital. 

DECLARAÇÃO:  

1. Declaro (amos) para os devidos fins e efeitos legais, sob as penalidades cabíveis, que o 

preço oferecido para o item acima, englobam todas as despesas de transporte, impostos, 

seguro e total responsabilidade pelas obrigações fiscais, trabalhistas, previdenciárias e 

todos os encargos que incidirem ou venham a incidir sobre o objeto. 

2. Declaro (amos) para os devidos fins e efeitos legais que esta proponente apresenta a 

presente proposta em total observação ao disposto no Edital Convocatório. 

3. Declaro (amos) para os devidos fins e efeitos legais que esta proponente esta apta ao 

atendimento proposto de acordo com o Edital Convocatório. 

4. Declaramos que nesta proposta estão incluídas eventuais vantagens e/ou abatimentos, 

impostos, transporte (carga e descarga) até o destino, taxas e encargos sociais, obrigações 

trabalhistas, previdenciárias, fiscais e comerciais e outras quaisquer que incidam sobre a 

contratação. 

5. ( ) Declaramos para os devidos fins, que somos Microempresa ou Empresa de Pequeno 

Porte, nos termos da Lei Complementar nº 123/2006 e suas alterações, e que fazemos prova 

de tal condição com os documentos enviados – DOCUMENTAÇÃO, conforme previsto no 

Edital. 

IMPORTANTE: 

Fica a municipalidade com o direito assegurado de contratar ou rejeitar esta proposta se assim 

lhe convier, sem que ao fornecedor caiba qualquer reclamação ou indenização. 

A assinatura do fornecedor implica na sua total aceitação das regras deste processo licitatório. 

 

 

 

 ___________________________, __________de _______________________de 2022. 

                    (Local)                                                                           (Data) 

    

____________________________________ 

    Diretor ou Representante Legal 

    Nome: 

    CI-RG: 

   CPF/MF: 
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ANEXO III 

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 071/2022/PREGÃO ELETRÔNICO Nº 010/2022/REGISTRO DE 

PREÇO Nº 025/2022 

O MUNICÍPIO DE LUISBURGO, pessoa jurídica de direito público, por seu órgão 

PREFEITURA MUNICIPAL, com sede na Rua Orlando Muniz, nº 59, Bairro Centro, nesta 

cidade de LUISBURGO, Estado de Minas Gerais, inscrita no Cadastro Nacional de 

Pessoa Jurídica sob o nº 01.615.423/0001-89, neste ato representado pelo Prefeito 

Municipal, Senhor OTENIDES DOS SANTOS HOTT PRAÇA, brasileiro, casado, denominado 

simplesmente de ORGAO GERENCIADOR, e, de outro lado “____________________”, 

situada à ___________________________, inscrita no CNPJ sob nº. __________________; 

neste ato representado pelo sócio Sr. “___________________”, Portador da Cédula de 

Identidade sob nº. __________________; inscrito no CPF/MF. Sob nº. _______________, 

denominado simplesmente de FORNECEDOR, resolvem na forma da Lei nº 10.520, de 

17 de julho de 2002, da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, Lei 

Complementar 147 de 07 de agosto de 2.014, do Decreto nº 10.024, de 20 de setembro 

de 2019, do Decreto nº 7.892, de 23 de janeiro de 2013, do Decreto n° 8.538, de 06 de 

outubro de 2015, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 

e as exigências estabelecidas neste Edital, mediante as condições a seguir pactuadas: 

1. DO OBJETO 

1.1. A presente ata tem por objeto _________________. 

2. DOS PREÇOS REGISTRADOS 

2.1. Os preços das empresas classificadas encontram-se indicados no anexo I desta 

ATA, de acordo com a ordem de classificação obtida no certame licitatório e regras 

contidas no instrumento convocatório. 

2.2. As despesas decorrentes das aquisições correrão por conta da dotação 

orçamentária específica do Órgão Solicitante. 

3. DO GERENCIAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1. O gerenciamento desta Ata será realizado pela SECRETARIA MUNICIPAL DE 

CULTURA, TURISMO ESPORTE, E LAZER DE LUISBURGO/MG. 

4. DA VALIDADE DA ATA 

4.1. A Ata de Registro de Preços tem validade de 12 (doze) meses, contados a partir 

da data de sua assinatura. 

5. DA RESPONSABILIDADE POR DANOS 

5.1. O FORNECEDOR responderá por todo e qualquer dano provocado ao MUNICÍPIO 

LUISBURGO, seus servidores ou terceiros, decorrentes de atos ou omissões de sua 

responsabilidade, a qual não poderá ser excluída ou atenuada em função da 

fiscalização ou do acompanhamento exercido pelo MUNICÍPIO, obrigando-se, a todo 
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e qualquer tempo, a ressarci-los integralmente, sem prejuízo das multas e demais 

penalidades previstas na licitação.  

6. DA SUSPENSÃO E DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS 

6.1. O preço registrado será suspenso nos seguintes casos: 

a) quando o FORNECEDOR, convocado para a contratação, não apresentar 

documentação de habilitação regular nos termos do Edital: suspensão até a 

comprovação da regularização, se não for caso de reincidência; 

b) quando o FORNECEDOR, convocado para fornecer o objeto, não tiver condições 

de executá-lo parcial ou totalmente: 

I) suspensão de 90 (noventa) dias, contados da data da convocação, se não for caso 

de reincidência e o fornecedor tiver comunicado à Secretaria de Estado de 

Desenvolvimento Social, em tempo hábil, os motivos da sua impossibilidade, 

permitindo a convocação do fornecedor seguinte. 

6.2. O preço registrado será cancelado nos seguintes casos: 

6.2.1. Pelo MUNICÍPIO: 

a) o FORNECEDOR não cumprir as exigências do Edital, salvo a hipótese de suspensão 

da letra “a” do subitem 6.1; 

b) O FORNECEDOR não formalizar a contratação decorrente do registro de preços ou 

não retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido, salvo se aceita sua 

justificativa; 

c) O FORNECEDOR der causa à rescisão administrativa do contrato decorrente do 

registro de preços; 

d) Em quaisquer hipóteses de inexecução total ou parcial do objeto contratado, 

decorrente do registro de preços, salvo a hipótese de suspensão da letra “b” do 

subitem 6.1; 

e) O(s) FORNECEDOR (ES) não aceitar(em) reduzir os preços registrados na hipótese 

em que esses se tornarem superiores aos praticados pelo mercado; 

f) Por razões de interesse público; 

g) Na hipótese de reincidência de fato que tenha dado origem à suspensão; 

h) Se todos os preços forem cancelados, hipótese em que se revogará a presente Ata 

de Registro de Preços. 

6.2. Pelo FORNECEDOR: 
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a) Mediante solicitação por escrito, antes de ser convocado por meio da Autorização 

de Serviço, comprovando estar impossibilitado de cumprir as exigências desta Ata; 

b) Mediante solicitação por escrito, na ocorrência de fato superveniente, decorrente 

de caso fortuito ou força maior. 

6.2.3. O cancelamento ou a suspensão, pelo MUNICÍPIO, de preço registrado, será 

precedido de regular processo administrativo, em que se garantirá a observância dos 

princípios do contraditório e da ampla defesa. 

6.2.4. A comunicação do cancelamento de preço registrado será formalizada pelo 

MUNICÍPIO e publicada no Diário Oficial do Município LUISBURGO e em seu sítio oficial 

na internet, juntando-se comprovante nos autos do presente registro de preços. 

7. DAS MULTAS E PENALIDADES 

7.1. O FORNECEDOR, deixando de entregar documento exigido, apresentando 

documentação falsa, ensejando o retardamento da execução do objeto, não 

mantendo a proposta, falhando ou fraudando na execução do contrato, 

comportando-se de modo inidôneo ou cometendo fraude fiscal, ficará impedido de 

licitar e contratar com o Município LUISBURGO e, se for o caso, será descredenciado 

do Cadastro Geral de Fornecedores do Município LUISBURGO, pelo prazo de até 5 

(cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas nesta Ata de Registro de Preços e 

demais cominações legais. 

7.2. Ficam estabelecidos os seguintes percentuais de multas, aplicáveis quando do 

descumprimento contratual: 

7.2.1. 0,3% (zero vírgula três por cento) por dia de atraso no fornecimento, ou por atraso 

no cumprimento de obrigação contratual ou legal, até o 30o (trigésimo) dia, 

calculados sobre o valor total da solicitação constante da Ordem de Serviço. 

7.2.2. 30% (trinta por cento) sobre o valor total da contratação, na hipótese da 

Contratada injustificadamente desistir do contrato ou der causa a sua rescisão, bem 

como nos demais casos de descumprimento contratual, quando o Município 

LUISBURGO, em face da menor gravidade do fato e mediante motivação da 

autoridade superior, poderá reduzir o percentual da multa a ser aplicada. 

7.3. O valor das multas aplicadas, após regular processo administrativo, será 

descontado dos pagamentos devidos pelo Contratante. 

7.4. As Sanções previstas, face à gravidade da infração, poderão ser aplicados o 

Decreto nº 10.024, de 20 de setembro de 2019, Decreto nº 7892, de 23 de janeiro e 

2013, Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, Decreto n° 8.538, de 06 

de outubro de 2015, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 

1993, após regular processo administrativo em que se garantirá a observância dos 

princípios do contraditório e da ampla defesa. 

7.5. As multas e penalidades previstas nesta Ata não têm caráter compensatório, 

sendo que o seu pagamento não exime o FORNECEDOR da responsabilidade pela 
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reparação de eventuais danos, perdas ou prejuízos causados ao MUNICÍPIO por atos 

comissivos ou omissivos de sua responsabilidade. 

8. DO FORNECIMENTO 

8.1. A entrega dos materiais dar-se-á nos termos especificados no Anexo I – Termo de 

Referência deste Edital, que integra esta ata independentemente de transcrição. 

9. DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR 

9.1. Cumprir fielmente as exigências deste Edital, de modo que os lote/item sejam 

entregues de acordo com o Anexo I - Termo de Referência, sob pena de multa de 30% 

(trinta por cento) do valor da contratação. 

9.2. Responsabilizar-se por todas as obrigações e encargos decorrentes das relações 

de trabalho com os profissionais contratados, previstos na legislação vigente, sejam de 

âmbito trabalhista, previdenciário, social, securitários, bem como com as taxas, 

impostos, frete e quaisquer outros que incidam ou venham a incidir sobre o objeto 

desta licitação. 

9.3. Indenizar o Município LUISBURGO por todo e qualquer dano decorrente, direta e 

indiretamente, da execução do objeto, por culpa ou dolo de seus empregados ou 

prepostos. 

9.4. Cumprir os prazos previstos neste Edital. 

9.5. Manter-se durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações por ela assumidas, com todas as condições de habilitação e qualificação 

exigidas na Lei no. 8.666/93 e no presente Edital. 

10. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

10.1. Notificar a Contratada sobre qualquer irregularidade encontrada no 

fornecimento do objeto, fixando-lhe, quando não pactuado, prazo para corrigi-la. 

10.2. Efetuar os pagamentos devidos à Contratada nas condições estabelecidas. 

10.3. Fiscalizar a execução do Contrato, o que não fará cessar ou diminuir a 

responsabilidade da Contratada pelo perfeito cumprimento das obrigações 

estipuladas, nem por quaisquer danos, inclusive quanto a terceiros, ou por 

irregularidades constatadas. 

10.4. Rejeitar todo e qualquer material de má qualidade e em desconformidade com 

as especificações deste Edital. 

10.5. Efetuar o desconto de Imposto de Renda e Proventos de Qualquer Natureza, 

incidente na fonte, sobre rendimentos pagos a qualquer título (CRFB/1988, artigo 158, 

I). 

11. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
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11.1. O pagamento decorrente do fornecimento, objeto desta licitação será efetuado 

em até 30 (trinta) dias após o recebimento da nota fiscal/fatura, devidamente 

acompanhada das certidões de regularidade junto às Fazendas Federal, Estadual e 

Municipal, ao FGTS e à Seguridade social e Regularidade Trabalhista vigentes. 

11.2. Os pagamentos à Contratada somente serão realizados mediante o efetivo 

fornecimento nas condições estabelecidas, que será comprovado por meio Termo de 

Recebimento Definitivo do Objeto e/ou Recibo pelo Servidor responsável pelo 

recebimento. 

11.3. O Servidor responsável pelo recebimento, identificando qualquer divergência na 

nota fiscal/fatura, deverá devolvê-la à Contratada para que sejam feitas as correções 

necessárias, sendo que o prazo estipulado acima será contado somente a partir da 

reapresentação do documento, desde que devidamente sanado o vício. 

11.4. Nenhum pagamento será efetuado enquanto estiver pendente de liquidação 

qualquer obrigação por parte da Contratada, sem que isso gere direito a alteração 

de preços, correção monetária, compensação financeira ou paralisação da 

execução do objeto do Contrato. 

11.5. Todo pagamento que vier a ser considerado contratualmente indevido será 

objeto de ajuste nos pagamentos futuros ou cobrados da Contratada. 

12. DAS IMPUGNAÇÕES AOS PREÇOS REGISTRADOS 

12.1. Impugnação aos preços registrados, em razão da incompatibilidade destes com 

os preços praticados no mercado, poderá ser interposta por qualquer cidadão, 

durante a vigência desta Ata, devendo atender aos seguintes requisitos de 

admissibilidade: 

12.1.1. ser encaminhada para o endereço eletrônico o e-mail 

licitacao@luisburgo.mg.gov.br ou protocoladas no Setor de Licitações desta Prefeitura, 

localizada à Rua Orlando Muniz de Carvalho, nº. 518, Centro, na Cidade LUISBURGO – 

MG, no horário de 08h00min às 17h00min; 

a) o MUNICÍPIO não se responsabilizará por impugnações endereçadas via postal ou 

por outras formas entregues em locais diversos do mencionado no item acima e que, 

por isso, não sejam protocolizadas na vigência da ata de registro de preços. 

12.1.2. ser dirigida à Setor de Licitações do MUNICÍPIO, setor gerenciador desta Ata, 

que, cumpridos os requisitos de admissibilidade, decidirá a respeito. 

a) a decisão da Diretoria de Licitações do MUNICÍPIO será enviada ao impugnante via 

fac- símile ou correio eletrônico. 

12.1.3. conter o número da ata de registro de preços a qual se refere, com a descrição 

do objeto e a identificação do(s) item(s) cujo(s) preço(s) esteja(m) sendo 

impugnado(s); 

mailto:licitacaopaipedro@outlook.com
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12.1.4. conter o nome completo, a qualificação, cópia do documento de identidade 

e do Cadastro de Pessoa Física e o endereço do impugnante; 

12.1.5. conter provas da incompatibilidade do preço impugnado, por meio de 

pesquisa atualizada do mercado. 

13. DO FORO 

13.1. Fica eleito o foro da Comarca de Manhuaçu, Estado de Minas Gerais, para dirimir 

eventuais conflitos de interesses decorrentes da presente Ata de Registro de Preços, 

valendo esta cláusula como renúncia expressa a qualquer outro foro, por mais 

privilegiado que seja ou venha a ser. 

E, por estarem de inteiro e comum acordo, as partes assinam a presente Ata de 

Registro de Preços em 02 (duas) vias de igual teor e forma. 

Luisburgo, _____ de _______________ de 2022. 

 

MUNICÍPIO DE LUISBURGO 

 

FORNECEDOR 

 

TESTEMUNHA: 

 

  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 


